
INDICAÇÃO Nº 
3263
, DE 2013

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, à liberação de recursos financeiros, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), visando aquisição de equipamentos destinados à Sociedade São Vicente de Paulo, situado no município de Jambeiro.
JUSTIFICATIVA

Recebemos o Ofício (68/2013) do Presidente e da Assistente Social da Sociedade São Vicente de Paulo, Senhor Roberto Donizetti de Macedo e Senhora Ana Flávia de Miranda Alves, solicitando nosso apoio ao pleito quanto à liberação de recursos financeiros para a compra de: 1- Equipamentos permanentes: camas de solteiro, camas hospitalares, cômodas, colchões, mesas, cadeiras, computadores, impressora, aparelho de fax; 2- Equipamentos de cozinha: freezer, balança digital, termômeto digital, liquidificador, forno, filtro de água; 3- Equipamento de enfermagem: aparelho de pressão arterial, inalador, adipômetro, balança digital e 4- Equipamentos de lavanderia: prateleiras, armários e máquina de lavar. 

Conforme constante no pleito, a maior dificuldade da entidade é a escassez de recursos financeiros para aperfeiçoar o trabalho desenvolvido, visto que toda a arrecadação financeira é utiliza para despesas básicas, não sendo possível investimento na compra de equipamentos.

Entendendo que o pleiteado merece considerações, encaminho a presente indicação ao Senhor Chefe do Poder Executivo, solicitando o apoio, análise e se possível, o pronto atendimento, visando melhorias no atendimento de saúde aos munícipes. 

Sala das Sessões, em

Deputado Alexandre da Farmácia
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